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Resposta ao Pedido de Recurso de Paulo Cezar Ferreira

Conforme o Edital  nº  008/PPGDPP/UFFS/2025,  item 3.9,  inciso  VI,  o  envio do Quadro de 
Pontuação do Currículo preenchido é obrigatório para todos os candidatos, independentemente 
de possuírem ou não pontuação em algum dos itens avaliativos. O documento constitui parte 
integrante e indispensável do processo de inscrição, conforme reforça o item 3.4 do edital, que 
determina o indeferimento automático em caso de documentação incompleta. Assim, ainda que o 
candidato  declare  não  possuir  pontuação  a  registrar,  deveria  ter  apresentado  o  quadro 
devidamente preenchido (ainda que com pontuação igual a zero). Diante do descumprimento 
dessa exigência, mantém-se o indeferimento da inscrição, nos termos do edital.

Cerro Largo - RS, 15 de outubro de 2025.

CARLOS EDUARDO RUSCHEL ANES
Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Desenvolvimento e Políticas Públicas

Presidente da Comissão do Processo Seletivo 
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